
 

LEI Nº 298 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER A INDICAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS, VEICULOS, SUCATAS, MATERIAL INSERVÍVEIS, IRRECUPERAVÉIS E 

ANTIECONÔMICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO 

POSTERIOR ALIENAÇÃO ATRAVÉS DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

LEILÃO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PIAUI. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Inácio aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover leilão para alienar 

veículos, sucatas e outros bens inservíveis, antieconômicos ou irrecuperáveis 

pertencentes ao patrimônio municipal, e dá outras providências 

Parágrafo Único. O leilão público de que trata o caput do artigo 1º desta Lei, será 

realizado em conformidade com as normas legais aplicáveis, em especial, a Lei Federal 

nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

Art. 2° A lista com a comissão de acompanhamento do Leilão segue em 

documento anexo.  

Art. 3° A lista com a relação e avaliação de bens que irão a Leilão segue em 

documento anexo. 

Art. 4º Ficam autorizada a contratação de leiloeiro oficial para o fiel cumprimento 

desta Lei, atendendo a legislação vigente. 

Art. 5° Os recursos arrecadados no Leilão com alienação dos bens móveis 

referidos nessa Lei, serão alocados em rubrica específica e serviram para a aquisição de 

novos equipamentos para uso do município: aquisição de veículos novos, pneus e peças 

novas para reposição da frota de veículos e maquinas da prefeitura, material de 

informáticas e moveis em geral para aparelhamento das secretaria municipais 

Art. 6º Para as despesas decorrentes da presente Lei, fica o Poder Executivo 

autorizado a transferir e/ou suplementar dotações orçamentárias, bem como abrir crédito 

especial. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

LEI Nº 06 de Dezembro de 2025, aprovada, registrada, sancionada e publicada a 

presente Lei 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Inácio-PI, em 06 de Dezembro de 2025. 

 

________________________________________ 

Auro Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal de Santo Inácio-PI 
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